






























































·alandroal: 
·; Câmara Municipal 

Gabinete Jurídico 

Exm.0 Senhor 

Vereador do Pelouro do Ordenamento do Território e Urbanismo 

Despacho, .JLj 01 I ?o t '-1'" 

O Vereador do Pelouro, 

L ---------
Inácio Joaquim Rosado Germano 

PROPOSTA: 2/2015/BGB/GJ de 12 de janeiro de 

ASSUNTO: Alienação de Sucata e veículos em fim de vida 

Considerandos: 

a) O Município de Alandroal procedeu recentemente à alienação de sucata e 

veiculas em fim de vida, por hasta pública, tendo alienado diversos veículos; 

b) Da hasta pública referida não foram adjudicados 2 veiculas e o lote relativo a 

sucata diversa. 

c) Uma vez que o Município tem ainda os referidos veículos para alienação e 

sucata diversaque.se encontra no estaleiro sem ter qualquer uso; 

d) Uma vez que a competência para alienação de bens móveis pertence, nos 

termos do disposfo.naalíneacc) do.n.0 tdo·artigo 33.0 da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, à Câmara MUnicipal; 

e) O Município·pretende garantir mediante o procedimento que.os resíduos tenham 

o·fim,adequado em tenilos·:âmbientais·e'bemrassim a observância dos princípios 

estatuídos no Código do Procedimento Administrativo que regem as boas 

práticas da admliíistràÇão.násüa relação com os particulares. 

f) Assim, atendendóatudo o supra exposto, 

s.m.o:, é nosso entendimento que deverá .o executivo municipal deliberar sobre a 

seguinte 

I 
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G5rW11A de A1androal 
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·afélndroal: 
....... · Câmara Municipal 

Gabinete Jurídico 

PROPOSTA 

No uso da competência prevista na alínea cc) do n.0 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, propõe-se que o executivo municipal delibere: 

1- Aprovar a alienação de sucata proveniente de sucata diversa e veiculas em fim 

de vida, que se encontram na posse do Município, mediante hasta pública, 

através da apresentação de propostas à carta fechada. 

2- Que seja nomeada a comissão a presidir ao acto público de abertura de 

propostas: 

Presidente -
----------------------~ 

Vogal- _ ___ _ ___________________ _ 

Secretário -
~----------------------

8 u p lente - ------------------------

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.ª. 

·s~ 
--::::[1-­
fonls·riÍanuelinos 
f'llu».IJ,M.\.A.l .'\'-r;l'llti'L-.l :UMfN.\ 
--l,'&:·:t.>--

Gabinete Jurídico da C. M. Alandroal, 12 de janeiro de 2015 

A Jurista, 

~\~\.tQ~ru~ ~~7Q 
Balbina Grilo Bexiga 

ar.ara. Munldfql do Alandroal 
Praça cb Jt.cp@llan51)..tl&A1andro.lil 

ld. 2&1 440 041) fU:. ?615 440 041 
lmillh an-õllandr01l1i'IMILt1!lop;a~pc 
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Municlpio 
do 

Alandroal 

REABILITAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIF(CIO PARA FORÇAS DE SEGURANÇA 
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PLANO DE TRABALHOS 
PRAZO DE EXECUÇÃ0:385 Dias 
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Município 
do 

Alandroal 

PLANO DE TRABALHOS 
PRAZO DE EXECUÇÃ0:365 Dias 

REABILITAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFICIO PARA FORÇAS DE SEGURANÇA 
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Código: CF-888 

Ed/çao: 02 

Data: 23-12-2014 

Cronograma financeiro 

Obra: 888 Reabllltação e Ampliação do · ~dlffclo para Forças de Seaurança 

Ciente: Município do Alandroal 

Mês __ VaJor em euros(€) 

10 

11 

12 

13 
14 

15 

16 

17 

Mensal Acumulado 
18.848, 70 18.848, 70 

24.773,09 ~621,79 

27.350,20 70.971,99 

43.222,57 114.194,56 

73.260,05 187.454,61 

74.296,63 261.751,24 

13.19,6,53 274.947,77 

12.253109 287.200,86 

41.140,55 328.341,41 

44.959,29 373.300,70 

81.811,0S 455.111,75 

34.414,64 489.526,39 

Valor percentual 

Mensal Arumul. 600.DODí 

3,85% 3,85% 

5,06% 8,91% 

5,59% 14,SDjl 

8,83" 23,33jl SOO.DOO€ 
14,97% 38,29% 

15,18% 53,47% 

2,70% 56,17% 

2,50% 58,67% 

8,40% 67,07" 400.00D ( 
9,18% 76,26% 

16,71% 92,97% 

7,03% 100,00% 

300.000{ 

__ 18 _________________ 200.oooc 

19 

20 

21 

22 
23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

100.000{ 

0{ 

~ a 

Elaborado por: João Costa Antunes Aprovado por: 
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Valor Mensal 
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Prazo: 
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alandroal: 
<:âm~n1 N11.1nicipiil 

Despacho: 

PROPOSTA 

Assunto: CARTÃO DO MUNÍCIPE IDOSO - PAGAMENTOS DA COMPARTICIPAÇÃO 

DE 50% DA MEDICAÇÃO 

Exma. Presidente da Câmara Municipal de Alandroal 

De acordo com o Regulamento do Cartão do Munícipe Idoso em vigor estão em 

condições de ser reembolsados os beneficiários que constam das listagens que se 

anexam. 

O somatório dos montantes a pagar aos idosos constantes na listagem perfaz um total 

de 542,05€. 

O Sector de Ação Social e Saúde propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencadas, delibere o 

pagamento aos Mu~ícipes constantes na listagem no valor total de 542,05€. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior oons1deração de V. Ex.ª 

Alandroal, 16 de Janeiro de 2015 

forais· mauudinos 
lt~\J\.H-\. '\l.\"lô()Mft\I UIU-N\ 

!'sllr·.S. 

O Técnico Superior, 

(Manuel João Sapatinha Rodrigues) 

Omar.11 M11111dp11I din Allmk"o-14 
~ 1 •t .. .s.1Hr 11c1!fç.a';so 1 Ui~Nlitu.i 
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287 IMaria Galrito Galvoeira 

l:Nr.~·:~~~~~W) ,\_. ". <<~~~~:·. , 

288 !Baltasar Rosado Moreira 

362 IManuel da Rosa Leitão 

363 !Maria Pacheco Rocha Busca 

410 !Ermelinda Códice 

411 Llosé Paulino 

475 Maria Próspera Neutel 

534 Uosé Luís Sllverio 

535 !Francisca Maria Brites 

553 !Joaquim António Mendes Caeiro Potra 

554 '"'"ª Mendes Caeiro Potra 

555 IA.ntónia Caeiro Potra 

603 !Joaquim António Salvador 

604 l lfosária Maria Moreira 

629 1 Mariana Moreira 

650 1 Margarida de Jesus Batista 

651 !Jacinta Antónia Moreira 

665 IVicência Isabel Moreira de Almeida 

666 !Inácio Eloi Potra 

736 José Colaço 

737 Rita Maria Barbara Moreira 
., 
862 Ana Isabel Nabais 

-:~-;i{,'~; ,/~ ik,or~d~> · .-::?Fri6~1i~ ·~-J~~t _::· :: ~J-:N~ ~J~::t~ii~{j.'.'.~;~~1~1~6~' 
Rua D. Rosalina Tavares Correia Nº 34 7250 - 282 Capellns 1 1335467 48 1 35,26 € 

Rua D. Rosalina Tavares Correia Nº 34 7250 - 282 Capellns 1 147810280 
29,28€ 

Monte das Flores - Caixa Postal 181 7250 - 282 Capellns 1 126391947 

Monte das Flores -Caixa Postal 181 7250'- 282 Capellns 1 13655881 O 
35,99€ 

Rua da Junta Nº 33 7250 - 282 Capelins 1 138 758 557 6,48 € 
Rua da Junta Nº 33 7250 - 282 Capellns 1 104 802 529 

41,42 € 
Beco Mesquita Nº 1 7250 - 282 Capelins 1 131 228 692 38,76€ 
Rua O. Rosalina Tavares Correia Nº 30 7250 - 282 Capellns 1 178 662 003 5,84€ 
Rua D. Rosalina Tavares Correia Nº 30 7250 - 282 Capelins 1 156 497 590 30,62 € 
Rua Rosalina Tavares Correia Nº 48 7250- 282 Capelins 1 129 933 783 

8,16 € 
Rua Rosalina Tavares Coreeia nº 48 7251 - 282 Capelins 1 162771932 27,64€ 
Rua Rosalina Tavares Correia Nº 48 7250 - 282 Capelins 1 229 789 196 

16,59 € 
Rua da Faceira Nº 38 7250-282 Capelins 1116 371 927 39,88 € 
Rua da Faceira Nº 38 7250-282 Capelins 1116 371 919 5,44€ 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 12 7250 - 282 Capelins ! 145 992 160 19,89 € 
Bairro das Janelas Nº 13 7250 - 282 Capelins 1 134837 444 

Rua da Facefra Nº 4 7250 - 282 Capelins 1 121 946 460 58,71€ 
Rua da Moagem Nº 7 - Caixa Postal 156 7250 - 282 Capelins 1 176 963 707 6,80€ 
Rua da Moagem Nº 7 - Caixa Postal 156 7250 - 282 Capelins 1 155 772 503 32,14€ 
Monte da Galvoeira - Caixa Postal 183 7250 -282 Capellns 1 112473237 

Monte da Galvoeira - Caixa Postal 183 7250 - 282 Capelins 1 156916088 

Rua do Calvário N2 7 7250-282 Capelins 117104825 63,64€ 



alandroal: GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 
Câmara Mµn. lcipal 

Despacho: 

PROPOSTA 

Assunto: ATRIBUIÇÃO DE CARTÃO DO JOVEM MUNICIPE 

Exma. Presidente da Câmara Municipal de Alandroal 

Considerando que: 

- O Cartão do Jovem Munlcipe visa contribuir para a fixação e atrÇtção dos jovens ao nosso 

conceiho, proporcionando-lhes, através de benefícios concretos, as condições necessárias à sua 

realização pessoal e a uma ativa participação cívica; 

- O Regulamento do Cartão do Jovem Municipe foi publicado em Diário da República de 30 de 

Agosto de 2005, Apêndice n. 0 118 - li Série - n. 0 166, destinando-se aos cidadãos residentes na 

área do Município de Alandroal há mais de 1 ano, com idades compreendidas entre os 12 e os 

30 anos. 

Após análise dos respetivos processos verificamos que os mesmos reúnem os requisitos 

previstos no regulamento, pelo que o Sector de Ação Social e Saúde propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencadas, determine a 

atribuição de cartão aos seguintes jovens munícipes: 

- Tânia Isabel Rosa Claréu 

Alandroal, 8 de Janeiro de 2015 

O Técnico Superior, 

(Manuel João Sapatinha Rodrigues) 

Página1 
Cim•'• Mu"ldpal de Alandroal 

Pra~a da Mpüblita ? l::.10·11~ Al<tr;dro::il 
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Email: çm-al1odmltPmail,teiepac.pt 

íllm íllli 



GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 
C~mara Mun)Cipal 

Despacho: 

PROPOSTA 

Assunto: ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO 

Exma. Presidente da Câmara Municipal de Alandroal 

Considerando que: 

O objetivo do Programa de Intervenção Social a Estratos Sociais Desfavorecidos no 

Concelho de Alandroal que pretende dar respostas imediatas a problemas que afetem 

os Munícipes, em casos extremos de carência económica e social, concedendo 

benefício em áreas de intervenção relacionadas com as necessidades básicas de vida. 

Mais especificamente, atendendo ao ponto 5 do Artigo 3° do mesmo programa, que se 

refere ao apoio ao arrendamento de habitação até 45€ mês por agregado familiar; 

Que os Munícipes em questão cumprem as condições de atribuição dos apoios no 

âmbito do Programa de Intervenção Social a Estratos Sociais Desfavorecidos no 

Concelho de Alandroal , residindo no concelho há mais de 12 meses e tendo um 

rendimento per capita mensal inferior ao da pensão social, cujo valor fixado para o ano 

de 2015 é de 201,53 €. 

O Sector de Ação Social e Saúde propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencadas, delibere 

propor em termos de matéria social a at ribuição do apoio ao arrendamento de 

habitação de 45€ mensais, aos seguintes Munícipes: 

forais manuelinos 
f( "''\i.- 'L"'I •1A~' i 'l , 1 .Hi\ 
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alandroal: GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 
Câmara Munidpal 

- Margarida rosa Suzano Picanço 

- Maria da Conceição Silva Roma 

Este apoio terá a duração máxima de um ano, sendo os processos aferidos 

trimestralmente. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.ª 

Alandroal, 16 de Janeiro de 2015 

O Técnico Superior, 

(Manuel João Sapatinha Rodrigues) 

forais manucl.ínos 
: .. ,u '"''I. -'U.\·· .1~1 . ~ 1irJN..-. 
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alandroal: GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 
Câmara Municipill 

Despacho: 

PROPOSTA 

Assunto: ATRIBUIÇÃO DE "VALES DE COMPRAS ALIMENTARES" 

Exma. Presidente da Câmara Municipal de Alandroal 

Considerando que: 

O objetivo do Programa de Intervenção Social a Estratos Sociais Desfavorecidos no Concelho de 

Alandroal que pretende dar respostas imediatas a problemas que afetem os Munícipes, em 

casos extremos de carência económica e social, concedendo benefício em áreas de intervenção 

relacionadas com as necessidades básicas de vida. Mais especificamente, atendendo ao ponto 

3 do Artigo 3º do mesmo programa, que se refere a Atribuição de "Vales de Compras 

Alimentares", para aquisição de carne, peixe, fruta ou legumes até ao valor máximo de 25 €por 

mês por agregado familiar, em locais que venham a estabelecer acordo com o Município; 

Que os Munícipes em questão cumprem as condições de atribuição dos apoios no âmbito do 

Programa de Intervenção Social a Estratos Sociais Desfavorecidos no Concelho de Alandroal, 

residindo no concelho há mais de 12 meses e tendo um rendimento per capita mensal inferior 

ao da pensão social, cujo valor fixado para o ano de 2015 é de 201,53 €. 

O Sector de Ação Social e Saúde propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencadas, delibere propor em 

termos de matéria social a atribuição de "Vales de Compras Alimentares" no valor de 25€ 

mensais, aos seguintes Munícipes: 

-
fora.is·manuelinos 

\\ 'ii'l.:-'\J.'1."'\.l~,.__ '\f , , l1t1N\ 

:i:_ :i. .. Página1 

Unm~ Munkipal dl! Alandni.al 
fl'rtte~ du fiõ!µUbHc.a 71.S0· 1:l6Ali1t\dr1>11.I 

fd, 268 440 040 Fu. 261440 041 
Enti1il:c:m·M.lrKb1><tl@rMil.telep;Jt:.pt 

~ .... 



alartdroal: GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 
Cilmara Muniêip~I 

- Margarida Rosa Suzano Piçanço 

- António Manuel Lopes Pereira 

Este apoio terá a duração máxima de um ano, sendo os processos aferidos trimestralmente. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.!! 

Alandroal, 16 de Janeiro de 2015 

O Técnica Superior, 

(Manuel João sapatinha Rodrigues) 

forais manuelinos 
... w-...n , -u."\.~t!· , J ,h.i '~\ 

:.,_;l,. Página 2 

Clm••• Mu11kip•I do Alltldt9a1 
Pnça dil R•tolitb.l it-<i nsr .. tlt'> f\ltm1k;:i;1I 

Titl. 268 440 04D Fa. 2ES 440 041 
fmaU: 1.:m·a!."Jndmcii@m.11il.tele1rac.pt 

I~ .... 



e/...... t.c 11 l "2.- ,.;--

De: Contabilidade \-{ ~~· ~ - d;tz_ 

Para: Presidente da Câmara Municipal de Alandroal 

Co"'<-.:... &.:. • (?,._"' o.dL.. .JL_... e..o ....... ~ .... ~··dt .._&_.. 

~...., ......... \-~ :,_ 'e"-~)<,'......,._._~ .u..~ '-'' ._..::::,,. & _A e_.:: ........ ~A.~ 

A Presidente da Câmara Municipal 

Y---·~~ ~ 
Mariana Rosa Gomes Chilra 

INFORMAÇÃO: 3 / 2015 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 

Tendo em conta os compromissos assumidos pela Senhora Presidente, e 

querendo Honrar os mesmos, solicitou a Sra. Presidente que para o efeito se procedesse 

a uma alteração orçamental, podendo V. Ex.ª usar da competência, a que se refere o n.º 3 

do artigo 68° da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a finalidade de dotar a orgânica 

Al02 económica 010202 (horas extraordinárias) com 2.000,00 €, a orgânica A102 

económica 02010201 (gasolina) com 840,00 €, a orgânica A102 económica 020214 

(estudos, pareceres, projetos e consultadoria) com 3.118,01 €,a orgânica A2 económica 

010115 (remunerações por doença maternidade/paternidade) com 500,00 €,a orgânica 

A2 económica 010302 (outros encargos com a saúde) com 200,00 €, a orgânica A3 

económica 010115 (remunerações por doença e maternidade/paternidade) com 500,00 

€,a orgânica A3 económica 04080205 (apoio a famílias) com 390.000,00 €,a orgânica 

A4 económica 020214 (estudos, pareceres, projetos e consultadoria) com 11.070,00 €,o 

Projeto 2010/V207 (conservação e reparação de viaturas) orgânica A3 económica 

07010601 com 3.485,55 €, ANULANDO na orgânica Al02 económica 010109 

(pessoal em qualquer outra situação) em 3 .200,00 €, na orgânica A3 económica 020220 

(outros trabalhos especializados) em 15.028,01 €,na orgânica A4 económica 04080205 

(apoio a famílias) em 390.000,00 €,no Projeto 2010/I/207 (conservação e reparação de 

viaturas) orgânica A3 económica 07010602 em 3.485,55 €. 

Alandroal, 15 de Janeiro de 2014 

A Técnica Superior 
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